
INDICAÇÃO Nº 
1561
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Associação Cruz Verde – Referência em Paralisia Cerebral, que solicita a liberação de recursos financeiros para a manutenção e o Custeio de despesas da Entidade, localizada no município de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA


  A Associação Cruz Verde é uma Instituição Particular, sem fins lucrativos, fundada em 1958, por um grupo de pessoas sensibilizadas pelos problemas de crianças com paralisia cerebral grave.
             Atualmente, a Associação possui três Unidades de Atendimento, um Hospital com 204 pacientes internados, um Ambulatório onde são realizadas mais de 18.000 consultas por ano, e um Hospital Dia, onde crianças são recebidas diariamente, e assistidas por profissionais e equipe especializada. A Entidade conta com 300 profissionais, especializados nas áreas de Neurologia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Psicologia, Terapia Ocupacional, Nutrição, Odontologia e Enfermeiros.
             Deste modo, a receita obtida através do SUS não é suficiente para cobrir o custeio da Instituição. Assim, para garantir os serviços assistenciais que são imprescindíveis aos pacientes, a Associação Cruz Verde necessita da ajuda do Estado para manter os atendimentos, proporcionando serviços de qualidade aos pacientes do SUS.


  Pelo exposto, considerando imprescindível a prevenção, tratamento, e os cuidados com a saúde da população, solicitamos as providências solicitadas nessa propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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